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SIMULADO COM CORREÇÃO EM VÍDEO - DIREITO 

CONSTITUCIONAL  

Olá, alunos do Estratégia OAB! 

Sejam bem-vindos ao nosso Simulado Online para a 2ª fase. Esta rodada de temas não terá uma correção 
individualizada, conforme nosso cronograma de aulas.  

Teremos uma correção online que acontecerá no domingo (dia 15.02.26), ao vivo às 14h, direto do canal do 
youtube do Estratégia OAB. Caso você não possa assistir, fique tranquilo. Nos dias seguintes à transmissão 
do evento, nossa equipe irá realizar a edição e o vídeo ficará vinculado à aula correspondente. 

Orientações importantes: 

1. O simulado acontecerá nos moldes do edital do 45º Exame de Ordem. A peça processual equivalerá 
a 5,0 (cinco) pontos. O aluno deverá desenvolver um texto em forma de peça processual jurídica com, 
no máximo, 150 linhas. Para as respostas das questões discursivas, a extensão máxima do texto será 
de 30 (trinta) linhas para cada. 

2. Procure realizar o simulado nas condições reais do dia da prova. (tempo, ambiente, material de 
consulta...lanche...enfim...rs) 

Um ótimo simulado a todos. ;) 

Abs,  

Prof. Diego Cerqueira 

@profdiegocerqueira 
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PEÇA PRÁTICO-PROFISSIONAL 

Com o período eleitoral se aproximando e pensando na reeleição, o Governador “Zezinho da Galera”, com 
o objetivo de mostrar a concretização das promessas apresentadas na campanha anterior, determinou que 
sua assessoria realizasse estudos para a promoção de uma ampla reforma das casas localizadas na região sul 
do Estado. Segundo o Governador, a sociedade só frequenta aquela área do estado durante o período 
Carnavalesco, logo, as casas para a sociedade não têm qualquer importância. Entretanto, a área residencial 
forma um belo e importante conjunto arquitetônico do século XVIII e o seu valor no processo evolutivo da 
humanidade foi reconhecido por diversas organizações nacionais e internacionais. Isto resultou no 
tombamento da referida área.  

A partir dos estudos determinados pelo Governador, um projeto apresentado por um conhecido arquiteto 
modernista foi escolhido. Tal projeto irá substituir as fachadas originais de todas as casas, por estruturas 
mais modernas. Com o fim da licitação, o contrato administrativo foi celebrado entre o Estado Alfa, 
representado pelo Governador Zezinho e a sociedade empresária Mais Estilo, entidade responsável pela 
realização das obras de reforma, conforme divulgado em cerimônia.  

Logo após a divulgação, João, cidadão brasileiro, atuante líder comunitário e com seus direitos políticos em 
dia, formulou requerimento administrativo solicitando a anulação do contrato. No entanto, no mesmo dia, 
o requerimento foi indeferido pelo Governador. O argumento foi o seguinte: a Lei estadual nº XX/2025, ao 
determinar o rompimento com a tradição, trouxe expressamente a autorização para a modernização dos 
prédios indicados. Inclusive, a maioria dos munícipes entendem que tal tradição foi a causa do atraso 
civilizatório do Estado. Segundo o Governador, a sociedade só lembra da região no período do Carnaval.  

João estava preocupado com o início das obras, pois já na primeira fase ocorreria a demolição parcial das 
fachadas. Para tentar evitar que se iniciasse a demolição, João ajuizou uma Ação Popular em face do 
Governador Zezinho, a sociedade empresária Mais Estilo e do Estado Alfa. O objeto da ação foi não só tornar 
nula a contratação realizada, como requerer a condenação ao pagamento de perdas e danos, tendo em vista 
o ato lesivo praticado ao patrimônio da administração pública, já que houve clara e evidente violação a 
Constituição Federal que protege o patrimônio histórico e cultural.   

No curso da ação judicial, houve sentença julgando improcedente o pedido formulado na inicial, sob o 
argumento de ser válida a Lei estadual nº XX/2025 (que autoriza a modernização dos prédios indicados), 
contestada em face da Constituição Federal. Diante dessa decisão, houve a interposição do recurso de 
apelação ao Tribunal de Justiça do Estado ALFA (por João), o qual foi negado provimento, por unanimidade, 
confirmando o mesmo argumento proferido em sede de sentença.  

Após o prazo de 08 dias contados da publicação da decisão que rejeitou os embargos de declaração, João 
procura um novo advogado para assumir a causa. Elabore você, na qualidade de novo advogado, a peça 
cabível para o caso em exame, contendo todos os requisitos formais e a fundamentação jurídica. (Valor: 
5,00) Obs.: a peça deve abranger todos os fundamentos de Direito que possam ser utilizados para dar 
respaldo à pretensão. A simples menção ou transcrição do dispositivo legal não confere pontuação. 
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QUESTÃO 01  

A Câmara de Vereadores do Município GAMA aprovou recentemente a Lei nº 123/2026 proibindo o 

transporte remunerado de passageiros por meio do uso de aplicativos. A justificativa foi a de que a Lei 

Orgânica do Município condiciona o exercício desse tipo de atividade à prévia autorização da ente federativo 

que, no respectivo ato, avalia a capacidade do agente econômico garantir a segurança dos usuários. A notícia 

se espalhou rapidamente pelas redes sociais e grandes veículos de comunicação noticiaram o fato como uma 

medida incongruente, já que o uso do transporte por aplicativo hoje é uma realizada nacional e beneficia 

muitos usuários.  

Diante da grande repercussão nos veículos de comunicação, e visando apurar a compatibilidade do diploma 

legal com a Constituição Federal, o Governador do Estado GAMA decidiu ajuizar uma medida judicial 

objetiva. Responda de forma fundamentada os itens a seguir: 

a) A Lei nº 123/2026 é formal e materialmente compatível com a Constituição? 

b) No caso apresentado, o Governador poderia ajuizar uma Ação Direta de Inconstitucionalidade? 
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QUESTÃO 02  

O Estado BETA estava preocupado e decidido em zelar pela infância e pela juventude de crianças, jovens e 
adolescente residentes no Estado. Após algumas pesquisas jurídicas percebeu que inexiste lei federal 
tratando sobre os vencimentos das mensalidades escolares. Por isso, decidiu editar uma Lei Estadual X 
dispondo que as datas de vencimentos deveriam ser entre o dia 01 e o dia 10 de cada mês. O argumento 
utilizado foi o seguinte: haveria tempo hábil para que os pais e responsáveis recebessem seus salários, o que 
costuma ocorrer na referida época do mês, e efetuassem o respectivo pagamento. A Associação Nacional de 
Pais, que há décadas luta pelos direitos da categoria, julgando que a lei fere a Constituição Federal de 1988, 
decide ingressar com uma medida de controle concentrado em face da referida lei. 

À luz da sistemática constitucional, responda fundamentadamente os itens a seguir. 

a) A referida Lei Estadual é compatível com a Constituição Federal? 

b) Qual o instrumento de controle de constitucionalidade cabível no caso apresentado? 
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QUESTÃO 03 

Silvinho do Bairro, Chefe do Poder Executivo do Estado Y, vetou de modo expresso parte do Projeto de Lei 
W, aprovado pela Assembleia Legislativa. No entanto, ele não se pronunciou em relação ao restante do 
projeto. O Poder Legislativo foi devidamente comunicado sobre o veto à parte do projeto e decidiu derrubá-
lo em sessão realizada três meses depois.  

Diante da situação apresentada, responda de forma fundamentada os itens a seguir. 

a)  É correto afirmar que importa em veto tácito o silêncio do Chefe do Poder Executivo quanto a parte do 
projeto? 

b) A parte do veto derrubado deverá ser promulgada diretamente pelo Presidente da Assembleia Legislativa? 
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QUESTÃO 04 

O Deputado Federal Antônio apresentou um projeto de lei que realiza alteração no efetivo das Forças 
Armadas. O projeto passou pela devida tramitação perante as Comissões da respectiva Casa e foi aprovado. 
Logo após houve o seu encaminhamento para o Senado Federal, que confirmou a sua aprovação. Ao chegar 
no Presidente da República, o projeto foi sancionado imediatamente e publicado no Diário Oficial.  

De acordo com o sistema jurídico-constitucional vigente, responda de forma fundamentada os itens a seguir. 

a) A referida lei é compatível com a Constituição? 

b) A sanção presidencial possui o condão de suprir eventual vício de iniciativa a projeto de Lei? 
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